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A Assembleia da República aprovou 

o novo Regime do Contrato de 

Trabalho em Funções Públicas 

aproximando o contrato de trabalho 

em funções públicas ao regime 

laboral comum. 
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Novo Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas 

1. O Enquadramento Legal 

Considerando que o regime anterior se encontrava desfasado da realidade 

e das necessidades actuais, a Assembleia da República aprovou e fez  

publicar, no passado dia 11 de Setembro, a Lei n.º 59/2008, que aprova o 

Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas (RCTFP).  

O RCTFP aproxima-se do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 

99/2003, de 27 de Agosto, e da sua regulamentação, aprovada pela Lei n.º 

35/2004, de 29 de Julho reflectindo assim, a intenção governamental de 

aproximar o referido regime ao direito laboral comum seguindo, inclusivé, 

uma estrutura muito idêntica à do Código de Trabalho. 

2. O RCTFP 

O contrato passa a constituir a modalidade regra de vinculação de 

emprego público, diversamente ao anterior regime de nomeação. 

No que respeita à regulamentação, para além da vinculação ao Código do 

Trabalho, é criada uma nova figura com equiparação à Convenção 

Colectiva de Trabalho, os Acordos Colectivos de Trabalho, que podem ser 

de Carreira (aplicáveis a uma carreira ou ao conjunto), e de Entidade 

Empregadora Pública, aplicáveis a uma entidade. 

Para além disso, permite-se a existência de regulamentos de extensão. 

Por regra, os contratos devem ser celebrados por tempo indeterminado, 

constituindo os contratos a termo a excepção, os quais não se convertem 

em contratos por tempo indeterminado. Todavia, o trabalhador pode 

candidatar-se ao procedimento concursal de recrutamento publicitado 

durante a execução do contrato ou até 90 dias após a sua cessação. 

Transitoriamente, os serviços estão obrigados à publicação de 

procedimento concursal para recrutamento por tempo indeterminado, no 

caso dos contratos a termo em vigor cuja renovação se preveja superior a 

cinco anos. 

No que respeita à cessação do contrato e regime disciplinar, é aplicável o 

novo Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores que Exercem Funções 

Públicas. O despedimento colectivo e o despedimento por extinção do 

posto de trabalho continuam a reger-se pelo regime anterior, afastando a 

aplicação do disposto no Código do Trabalho. 

O regime recentemente aprovado entra em vigor em 1 de Janeiro de 2009.  
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